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10/Mai/13

Início

Concessão

LICENCIAMENTO AMBIENTAL - MARCOS CONTRATUAIS

2

Nov/13

Início

Atividades 

Operacionais

Jun/13

Início

Tratativas 

Licenciamento 

Ambiental

Dez/13

IBAMA define 

ritual 

licenciamento 

(pedido único)

Jan/14

ECO101 

solicita 

fracionamento 

Licença 

Ambiental

Fev/14

IBAMA ratifica 

impossibilidade 

de 

Fracionamento 

da Licença 

Prévia

Jul/15

Pedido da 

licença 

ambiental 10 

Segmentos 

(Portaria 289)

Out/15

Liberação 

Ambiental 

Segmentos

Mai/14

- Encerramento Trabalhos Iniciais

- Início Cobrança Pedágio

- Início Recup. Rodovia Existente

Abr/16

Início

Obras 

Duplicação 

Segmentos

Jul/16

Liberação LI 

Iconha com 

condicionantes

Set/16

Início

Obras

Iconha

Dez/17

Entrega 

Duplicação 

Anchieta/ES

Mar/18

Obtenção LI, ASV 

e ACCT –

Autorização Início 

Obras Trecho Sul

Set/18

Entrega 

Duplicação 

João 

Neiva/ES

Nov/18

Entrega 

Duplicação 

Ibiraçu/ES

Dez/18

Ministério 

Meio Ambiente 

define que não 

há previsão 

legal para 

Fracionamento 

da LP

Fev/19

Entrega 

Contorno 

Iconha/ES

Abr/19

Eco101 solicita 

administrativamente ao IBAMA a 

continuidade da análise do 

EIA/RIMA, consultando o ICMBio

de forma não vinculante, vez que o 

trecho em questão nunca foi 

afetado à REBio



NÚMEROS ECO101
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EM OBRAS E SERVIÇOS

no número de 

acidentes

(2013/2018)

no número de 

óbitos

(2013/2018)



LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 Abr/2019
Eco101 solicita 

administrativamente ao IBAMA a 

continuidade da análise do 

EIA/RIMA, consultando o ICMBio de 

forma não vinculante, vez que o 

trecho em questão nunca foi 

afetado à REBio.

Trecho Norte

Trecho Sul

4

 Mar/18
IBAMA retifica L.I, emite a 

ASV e ACCT
(necessárias para início das obras do 

Trecho Sul)

Status



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PRINCIPAIS ADVERSIDADES 

TEMPO MÉDIO PARA LIBERAÇÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS NO IBAMA

FONTE: CNI (Confederação Nacional das Indústrias) com base de dados do IBAMA

NOTA: Média móvel em cinco anos
5

5

anos
4 anos

e

9 meses

4 anos

e

10 meses

5 anos

e

4 meses5 anos

e

2 meses

5 anos

e

10 meses

Subtrecho Sul (Vitória a Divisa ES/RJ), 7 anos para liberação da LI/ASV e ACCT



SEGMENTOS LIBERADOS 
PORTARIAS 288 e 289/2013 - IBAMA

Dez/15 

Jan/16

Início das obras de duplicação da BR101 – trechos enquadrados 

na Portaria 288 e 289/2013 (Segmentos 3, 4, 5 e 7)

Abr/14
Eco101 solicita ao IBAMA, enquadramento de 10 trechos na 

portaria 288 e 289/2013, com intuito de acelerar o início das obras

Jun/15
IBAMA emite ASV (Autorização para Supressão de Vegetação) com 

dispensa de licenciamento para obras de duplicação em 6 trechos

6

Subtrecho Segmento Km (i) Km (f) Extensão Status

1 947,200 953,180 6,08 indeferido

2 956,000 4,120 5,12 deferido

3 203,820 206,260 2,44 deferido

4 214,300 217,220 2,92 deferido

5 359,750 365,000 5,25 deferido

6 385,270 392,140 6,87 indeferido

7 400,300 406,750 6,45 deferido

8 413,000 421,770 8,77 indeferido

Trecho I (425,7 ao 458,4) - 23º ano 9 429,740 437,520 7,78 deferido

Trecho E (302,7 ao 305,8) - 4º ano 10 302,700 305,800 3,10 indeferido

54,78

Trecho H (BA: 939,4 ao 956,9 / ES: 0,0 ao 49,2) - 10º ano

Trecho C (190,0 ao 228,9) - 5º ano

Trecho G (357,0 ao 425,7) - 6º ano

Extensão Total



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - TRECHO SUL
SUBTRECHOS E, F, G, I - EXTENSÃO 156 KM
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PRINCIPAIS ENCAMINHAMENTOS

Abr/2011

Abertura de 
processo 

pelo DNIT e 
solicitação 

do TR para 
o EIA

Mai/2014

Aceite do 
EIA/RIMA 

pelo IBAMA 
(Publicação 

do Check-
List)

Mai/2016

Entrega do 
inventário 

florestal 
(restante do 

trecho Sul) e 
solicitação de LI

Set/2016

Início das obras 
no Contorno de 

Iconha

Fev/2018

ECO101 
conclui 

atendimento 
às solicitações 

do IBAMA

Dez/2013

Elaboração 
do EIA/RIMA 
e solicitação 

do Licença 
Prévia – LP

Out/2015

Pagamento das 
taxas pela 
ECO101 e 

emissão da LP. 
Solicitação de 
priorização da 

Licença de 
Instalação – LI 

para o Contorno 
de Iconha

Fev/2016

Entrega do Plano 
Básico Ambiental 
– PBA (trecho sul 

integral), 
inventário 

Florestal e 
pedido de LI para 

Iconha

Jul/2016

Emitida LI para 
o Contorno 

de Iconha

Ago/2016

Emitida 
Autorização de 
Supressão de 

Vegetação – ASV 
e Autorização 

para o manejo de 
fauna – ACCT, 

para o Contorno 
de Iconha

Mai/2017

Emissão 
da L.I 

para o 
trecho Sul

Mar/2018

IBAMA 
retifica L.I, 

emite a ASV 
e ACCT

Mai/2018

Início das obras 
de duplicação 

(Viana-
Guarapari)

Jul/2014

Realização de 
Audiência 

Pública

DNIT ECO101



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - TRECHO NORTE
SUBTRECHOS D, C, B, A, H - EXTENSÃO 262 KM

PRINCIPAIS ENCAMINHAMENTOS

Mai/2013

Abertura de 
Processo e 

definição do 
modo de 

licenciamento

Abr/2014

Solicitação de 
Termo de 

Referência-TR 
para o EIA/RIMA

Jul/2014

Emissão do 
TR definitivo

Fev/2017

Entrega da 3ª 
versão do EIA

Out/2017

Publicação do 
Check List

(aceite) pelo 
IBAMA

Jun/2018

ICMBio manifesta 
impossibilidade 

legal de emissão 
da ALA

Jun/2018

IBAMA solicita 
justificativas ao 

ICMBio

Jul/2018

ICMBio declara 
que em seu plano 

não há previsão 
para as 

intervenções

Out/2018

ECO101, ANTT e 
IBAMA se reúnem 

para estudar 
maneiras de 
avançar no 

processo 

Dez/2018

IBAMA declara não 
haver maneiras de 

avanço no 
processo e sugere 
à ECO101 estudo 

de alternativas 
externas à Reserva

Abr/2019

Eco101 solicita 
administrativamente 

ao IBAMA a 
continuidade da 

análise do EIA/RIMA, 
consultando o ICMBio

de forma não 
vinculante, vez que o 

trecho em questão 
nunca foi afetado à 

REBio
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Jan/2016

Entrega da 1ª 
versão do EIA e 

solicitação da 
LP

Jul/2016

Entrega da 2ª 
versão do EIA



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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 A ECO101 solicitou a PRIORIZAÇÃO do Licenciamento Ambiental em mais

subtrechos, desde o início da concessão em 2013, sem êxito. Seguem

evidências.

 18/06/2013 - Reunião entre IBAMA, ANTT, ECO101 e DNIT onde foi determinado

em ata, no item "IV - Duplicação da rodovia“, referente a Licença Prévia (LP):

“O IBAMA reforçou a necessidade de a Concessionária solicitar o licenciamento das

obras de duplicação de acordo com seu planejamento de execução, procurando evitar,

sempre que possível, o fracionamento do licenciamento prévio. As licenças de

instalação, poderiam ser concedidas de acordo com o cronograma de obras acordado

para a concessão.”;

 27/12/2013 – Nesta data foi realizada reunião com IBAMA, com intuito de

definir o procedimento mais eficaz para o andamento do Licenciamento

Ambiental do trecho concedido. Na ata a seguir, podemos identificar a

definição do IBAMA quanto ao fracionamento do licenciamento:



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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“A Concessionária foi 

orientada a apresentar 

estudo que contemple toda a 

região, devendo ser 

protocolado pedido único de 

licenciamento para o trecho”



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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 23/01/2014 - Concessionária encaminha ao IBAMA e ANTT, através da carta

(CE-GEN-001/2014), a solicitação de fracionamento do licenciamento

ambiental, visando otimizar o processo de licenciamento, priorizando trechos

para início de obras, o mais rápido possível (vide quadro a seguir)



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO

12

N

O

R

T

E

S

U
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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 27/01/2014 - Concessionária encaminha ao IBAMA carta (CE-GEN-033/2014) em

complemento à CE-GEN-001/2014, solicitando a obtenção de autorização para as

obras de duplicação em alguns segmentos (envolvendo tanto a parte norte como a

sul da BR101/ES/BA) com a aplicação da Portarias Interministeriais Nº288 e 289/2013;

 10/02/2014 – IBAMA (OF 02001.002153/2014-11 COTRA/IBAMA) reafirma o

posicionamento do órgão sobre a impossibilidade de fracionamento do

licenciamento, sob pena de aspectos importantes deixarem de ser considerados nos

licenciamentos particionados. Ressaltou que a elaboração de estudo único traria

maior agilidade, transparência e eficácia ao processo de licenciamento. (Vide a

seguir);



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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 27/02/2014 – IBAMA

responde por meio do ofício

(OF 02001.001820/2014-48

DILIC/IBAMA) que o rito de

licenciamento deve atender

o recomendado na reunião

de 27/12/2013;



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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 21/03/2014 - IBAMA encaminha ofício (OF 02001.002153/2014-11

COTRA/IBAMA), informando a impossibilidade de fracionamento do

licenciamento;

 27/12/2018 – Através do ofício 573/2018/COTRA/CGLIN/DILIC-IBAMA, o

Ministério do Meio Ambiente define:

“Considerando que a mera exclusão de componentes ou trechos do projeto que

impactariam a Unidade de Conservação e de sua Zona de Amortecimento poderia

configurar fragmentação ou particionamento do licenciamento ambiental prévio,

procedimento sem lastro em normas e legislação ambiental (Princípio da Legalidade

na Administração Pública).”



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - FRACIONAMENTO
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 04/06/2019 – A Representante Legal do IBAMA, na Audiência da 4ª Reunião

Ordinária da Comissão Especial para Fiscalizar o Cumprimento do Contrato de

Concessão da Rodovia BR101 no Estado do Espírito Santo (ALES), declarou

ao ser questionada pelo Dep. Estadual Freitas sobre a possibilidade de

segmentação:

“...o licenciamento ambiental, quando ele é... Exige. Do porte que é feito aqui, ele

não permite, na fase de licença prévia, uma segmentação da licença. Isso que eu

quero explicar é o seguinte: não é possível você fazer um pedido e, ao entender das

dificuldades intrínsecas ao processo, você dizer que você quer priorizar até aqui ou

até lá. O processo tem que ser tratado como um todo. Isso é um requisito legal. Isso

não sou eu que estou dizendo. Isso é feito, inclusive, para qualquer

empreendimento.”



LICENCIAMENTO AMBIENTAL - PRINCIPAIS ADVERSIDADES 

 Atrasos no licenciamento ambiental ocasiona inexecuções de obras e

consequente redução da tarifa de pedágio devido postergações de

investimentos;

 Consequente perda no crescimento de tráfego, devido postergações das

duplicações, quem impacta o crescimento da economia local;

 Aumenta o custo da obra devido liberações ocorrerem de forma parcial –

fragmentada.
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